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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 

cinco alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 

próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo 

tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, 

em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em 

casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não 

prejudique o interesse público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 

para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência 

do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 

eleição pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver 

expediente forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, 

íntegra e coerente.  

§ 1º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento 

interno, os tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência 

dominante.  

§ 2º Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias 

fáticas dos precedentes que motivaram sua criação.  

 

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:  

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na 

Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal 

recorrido, em petições distintas que conterão:  

I - a exposição do fato e do direito;  

II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;  

III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação da decisão recorrida.  

§ 1º Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 

prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial 

ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão 

divergente, ou ainda com a reprodução de julgado disponível na rede mundial de 

computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo- se, em qualquer caso, mencionar 

as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.  

§ 2º Quando o recurso estiver fundado em dissídio jurisprudencial, é vedado ao 

tribunal inadmiti-lo com base em fundamento genérico de que as circunstâncias fáticas são 

diferentes, sem demonstrar a existência da distinção.  

§ 3º O Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça poderá 

desconsiderar vício formal de recurso tempestivo ou determinar sua correção, desde que não o 

repute grave.  

§ 4º Quando, por ocasião do processamento do incidente de resolução de 

demandas repetitivas, o presidente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça receber requerimento de suspensão de processos em que se discuta questão federal 

constitucional ou infraconstitucional, poderá, considerando razões de segurança jurídica ou de 

excepcional interesse social, estender a suspensão a todo o território nacional, até ulterior 

decisão do recurso extraordinário ou do recurso especial a ser interposto.  

§ 5º O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário ou a 

recurso especial poderá ser formulado por requerimento dirigido:  

I - ao tribunal superior respectivo, no período compreendido entre a interposição 

do recurso e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-

lo;  

II - ao relator, se já distribuído o recurso;  

III - ao presidente ou vice-presidente do tribunal local, no caso de o recurso ter 

sido sobrestado, nos termos do art. 1.037.  

 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido 

será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os 

autos serão remetidos ao respectivo tribunal superior.  

Parágrafo único. A remessa de que trata o caput dar-se-á independentemente de 

juízo de admissibilidade.  

 

Art. 1.031. Na hipótese de interposição conjunta de recurso extraordinário e 

recurso especial, os autos serão remetidos ao Superior Tribunal de Justiça.  
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§ 1º Concluído o julgamento do recurso especial, os autos serão remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado.  

§ 2º Se o relator do recurso especial considerar prejudicial o recurso 

extraordinário, em decisão irrecorrível, sobrestará o julgamento e remeterá os autos ao 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o relator do recurso extraordinário, em decisão 

irrecorrível, rejeitar a prejudicialidade, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justiça 

para o julgamento do recurso especial.  

 

Art. 1.032. Se o relator, no Superior Tribunal de Justiça, entender que o recurso 

especial versa sobre questão constitucional, deverá conceder prazo de 15 (quinze) dias para 

que o recorrente demonstre a existência de repercussão geral e se manifeste sobre a questão 

constitucional.  

Parágrafo único. Cumprida a diligência de que trata o caput, o relator remeterá o 

recurso ao Supremo Tribunal Federal, que, em juízo de admissibilidade, poderá devolvê-lo ao 

Superior Tribunal de Justiça.  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a 

presença do pressuposto do caput do art. 1.036, proferirá decisão de afetação, na qual:  

I - identificará com precisão a questão a ser submetida a julgamento;  

II - determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional;  

III - poderá requisitar aos presidentes ou aos vice-presidentes dos tribunais de 

justiça ou dos tribunais regionais federais a remessa de um recurso representativo da 

controvérsia.  

§ 1º Se, após receber os recursos selecionados pelo presidente ou pelo vice-

presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, não se proceder à afetação, o 

relator, no tribunal superior, comunicará o fato ao presidente ou ao vice-presidente que os 

houver enviado, para que seja revogada a decisão de suspensão referida no art. 1.036, § 1º.  

§ 2º É vedado ao órgão colegiado decidir, para os fins do art. 1.040, questão não 

delimitada na decisão a que se refere o inciso I do caput.  

§ 3º Havendo mais de uma afetação, será prevento o relator que primeiro tiver 

proferido a decisão a que se refere o inciso I do caput.  

§ 4º Os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano e terão 

preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de 

habeas corpus.  

§ 5º Não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação 

da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território 

nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal.  
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§ 6º Ocorrendo a hipótese do § 5º, é permitido a outro relator do respectivo 

tribunal superior afetar 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia na forma do 

art. 1.036.  

§ 7º Quando os recursos requisitados na forma do inciso III do caput contiverem 

outras questões além daquela que é objeto da afetação, caberá ao tribunal decidir esta em 

primeiro lugar e depois as demais, em acórdão específico para cada processo.  

§ 8º As partes deverão ser intimadas da decisão de suspensão de seu processo, a 

ser proferida pelo respectivo juiz ou relator quando informado da decisão a que se refere o 

inciso II do caput.  

§ 9º Demonstrando distinção entre a questão a ser decidida no processo e aquela a 

ser julgada no recurso especial ou extraordinário afetado, a parte poderá requerer o 

prosseguimento do seu processo.  

§ 10. O requerimento a que se refere o § 9º será dirigido:  

I - ao juiz, se o processo sobrestado estiver em primeiro grau;  

II - ao relator, se o processo sobrestado estiver no tribunal de origem;  

III - ao relator do acórdão recorrido, se for sobrestado recurso especial ou recurso 

extraordinário no tribunal de origem;  

IV - ao relator, no tribunal superior, de recurso especial ou de recurso 

extraordinário cujo processamento houver sido sobrestado.  

§ 11. A outra parte deverá ser ouvida sobre o requerimento a que se refere o § 9º, 

no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 12. Reconhecida a distinção no caso:  

I - dos incisos I, II e IV do § 10, o próprio juiz ou relator dará prosseguimento ao 

processo;  

II - do inciso III do § 10, o relator comunicará a decisão ao presidente ou ao vice-

presidente que houver determinado o sobrestamento, para que o recurso especial ou o recurso 

extraordinário seja encaminhado ao respectivo tribunal superior, na forma do art. 1.030, 

parágrafo único.  

§ 13. Da decisão que resolver o requerimento a que se refere o § 9º caberá:  

I - agravo de instrumento, se o processo estiver em primeiro grau;  

II - agravo interno, se a decisão for de relator.  

 

Art. 1.038. O relator poderá:  

I - solicitar ou admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse 

na controvérsia, considerando a relevância da matéria e consoante dispuser o regimento 

interno;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 

agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias.  (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

§ 1º O agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não 

admitido.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias 

após a data de sua publicação) 

§ 2º  A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de 

imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das 

peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será 

processado na forma regimental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 

27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias 

oferecer resposta. Em seguida, os autos serão remetidos à superior instância, observando-se o 

disposto no art. 543 deste Código e, no que couber, na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data 

de sua publicação) 

§ 4º  No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 

julgamento do agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento interno, podendo o 

relator: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após 

a data de sua publicação) 

I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado 

especificamente os fundamentos da decisão agravada; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.322, de 

9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

II - conhecer do agravo para:  

 a) negar-lhe provimento, se correta a decisão que não admitiu o recurso;   

 b) negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal;   

 c) dar provimento ao recurso, se o acórdão recorrido estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante no tribunal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.322, de 

9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 545. Da decisão do relator que não conhecer do agravo, negar-lhe provimento 

ou decidir, desde logo, o recurso não admitido na origem, caberá agravo, no prazo de 5 

(cinco) dias, ao órgão competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 557. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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